
r. DA DEFTNIçÃo DO OBJETO E ESTIMATIVA DE VALOR

1.1, CONTRATAÇÃO D E PESSOA JURÍDICA ESPECIALI ZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TECN COS DE CONSU LTORIA E ASSESSORIA ESPECIALIZADA NA ÁREA LEGISLATIVA PARA A

CÂMARA I\,,IUNICIPAL DE QUIXELÔ/CE, COIVPREENDENDO O SUPORTE INTEGRAL À GESTÃO NO

QUE TANGE A CONFORMIDADE COM O PROGRAIVA NACIONAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA DA

ATRICON E IIVPLEIVENTAÇÃO DE IV1ECANISI/OS PARA O ATENDIIVENTO INTEGRAL DAS EXGÊNCIAS

DO TCE/CE, NO QUE DIZEI\í RESPEITO AO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, LEI DE ACESSO A

INFORIVAÇÃ O E A IIVPLEI/ENTAÇÃO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD), NOS TETMOS dA

tabela abaixo , conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento
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Especificação do objeto

A Càmara [.íunicipal de Quixelô/CE, enquanto guardiá da legalidade no

as atividades rotineiras da burocracia administÍativa. A complexidade do pÍocesso legislativo modemo - que envolve desde a

técnica de redação de leis até o cumprimento estrito de normas de tÍansparência e responsabilidade fiscal - exige um

assessoramento de alta especialidade. A contratação visa gaÍantiÍ que os atos da Casa sejam dotados de segurança iurídica,

evitando nulidades, inconstitucionalidades e apontamentos por órgãos de contÍole externo

Os serviÇos objeto deste processo possuem natureza singular, uma vez que o assessoramento à gestão envolve o exercício de

interpretaçâo constitucional e administrativa em cenários de aita sensibilidade politica e juridica. Não se trata dê um serviço comum,

cujos padíões de desempenho possam ser objetivamente definidos por especificaçôes usuais de mercado, mas sim de uma

atividade intelectual que requer dominio profundo da jurisprudência dos Tribunais de Contas e Tribunais Superiores aplicada ao

Poder Legislativo.

âmbito local, demanda um suporte técnico que transcende
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í. No Eixo Gestão Estratégica da Transparência e Sêlo de Qualidade

TERMO DE REFERÊNCIA

ART.60, Xxlll, DA LEI N0 14.133/21



Diagnóstico de Conformidade PNTP: Realizar avaliagâo técnica periódica com base nos critérios do Plograma Nacional de

Transparência Pública (PNÍP), coordenado pela ATRICoN, identiÍicando lacunas nos itens de transparência ativa e

passiva.

plano de Ação para CertiÍcação: Elaborar e executaÍ um plano de adequaÇáo continuo visando a obtenção e manutenção

das certificações de qualidade (selo Diamante, ouro ou Prata) concedidas pela ATR|coN e Tribunais de contas.

Alinhamento com o TCU e ATRICON: Auxiliar na implementaçáo das boas pláticas de governança e transparência

recomendadas pelo Tribunal de Contas da União (TCU) e pela ATRICON, asseguÍando que o Portal da ÍranspaÍência da

Câmara Líunicipal de Quixelô atendâ aos padrões nacionais de acessibilidade e fidedignidade de dados.

Avaliaçáo e Validação de Dados: Apoiar a Controladoria lnterna na validaÇão das informações que serão enviadas para os

sistemãs de cobt; de dados do sistema Tribunais de Contas, garantindo a veracidade e a atualização tempestiva dos

dados.

Suporte no Ciclo de Avaliação: Prestar assessoria técnica direta durante os periodos de coleta e avaliação realizados pela

AIRICON, respondendo a questionários técnicos e corrigindo prontâmente eventuais inconsistências apontadas pelos

avaliadores.

2. No Eixo dê Qualiíicação e Modernização

Treinamento lnternoi Realização de orientações técnicas aos servidores da Diretoria Legislativa sobre novos

entendimentos juridicos, alterações na legislação federal ou novas inshuções normativas dos Tribunais de Contas.

Sistematização de Acervo: Apoio na organização e catalogação da legislação municipal para facilitar a consulta pública e o

controle dê vigência das normas.

3. No Eixo de lmplementação da LGPD

. lmplementação ê Adequação: Consultoria para adequação à Lei Geral de PÍoteção de Dados (Lei n" 13.709/2018),

incluindo mapeamento de dados, criação de politicas de privacidade, tÍeinamento de servidores e suporte à figura do

Encarregado de Dados (DP0).

1.2. O prazo do futuro Contrato será de í0 (dêz) meses, contados a partir da data de sua assinatura,

podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e '107 da Lei n' 14.13312021.

1.3. 0 custo total da contratação é de R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais), sendo o valor mensal de R$

5.300,00 (cinco mil e trezentos rêais), aposto na tabela acima.
'1.3.1. 0 referido custo da contratação decorre dos valores apresentados, de contratações anteriores, sendo

que, mnsiderando que para demandas singulares é preciso juntar outros ajustes Ílrmados

contemporaneamente pelo mesmo executor, demonstrando o valor que tem praticado para serviços

semelhantes, a justificativa do preço é dêmonstrada pelas lcontratações ante ores), com valores

devidamente atualizados monetariamente.

2. FUNDAMENTAÇA O E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO.

As contratações da administração pública obedecem aos ditames da lei, que dispôe a obrigatoriedade de um

procedimento licitatório nas modalidades elencadas no art. 28, da Lei Federal no 14J3312021.0 legislador no

intuito de dar maior segurança ao dinheiro público limitou o administrador para que este conhatasse apenas

diante de propostas mais vantalosas para a administração pública, mas é claro que há situações que exige
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Uma contrâtação direta, que Se encontra como uma exceção à regra. Por essa razão, só seÍão permttidas em

circunstânciaÁ que caracterizem verdadeiramente uma siluação de excepcionalidade

O fundamenlo principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso )ü1, da Constituiçâo Federal de 1988,

no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienaçóes devem oconer por meio de licitações A

ficitàçao foi o meio encontrado pela Àdminiskação Pública, para tomar isonômica a participação de

interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços

àisponibitizaOos por pessoas Íisicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais,

estaduais ê nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para mêlhor entendimento, velamos o que dispoe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

Substituindo a antiga Lei de Licitaçoes, a Lei no 14.133 de 1o de abril de 2021, que excepcionou a regra da

licitação em duas espÉcies de procedimentos: a) dispensa de licitação (aÍt. 75); e b) inexigibilidade de

licitação (art. 74).

Conforme dispõe o artigo 74, inciso lll, alinea "c'da lei n" 14J332021, é inexigivel a licitação quando houver

inviabilidade de competição nos casos de contratação dos seguintes serviços têcnicos especializados de

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especializaçâo, in verbis.

Art.74. É inexiglvel a licitação quando inviável a competição, em

especial nos casos de:

Art. 37

XXI - ressalvados os casos especificados na legislaçã0, as

obras, serviços, compras e alienações serão contratados

mediante processo de licitação pÚblica que assegure igualdade

de condições a todos os concorÍentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá

as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigaFes.

contrat dos sequintes sêrvicos técnicos
especializados de natu reza prêdominantemente intelectual

com proíissi onais ou empresa s de notória es ializacão

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade

divulgação;

a) ( )
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b) pareceres, pericias e avaliações em geral;

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias

financeiras ou tributárias;

§ 30 Parâ Íins do disposto no inciso lll do caput deste artigo,
considêra-se de notória êspecializaçáo o profissional ou a

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência,
publicações, organização, aparêlhamênto, equipe técnica
ou outros rêquisitos relacionados com Euas atividades,
permita infêrir que o seu trabalho é essencial e

reconhecidamente adequado à plêna satisfação do objeto
do contrato.

A Câmara Municipal de Quixelô, enquanto guaÍdiã da legalidade no âmbito local, demanda um suporte

técnico que transcende as atividades rotineiras da burocracia adminiskativa. A complêxidade do processo

legislativo moderno - que envolve desde a técnica de redação de leis até o cumprimento estrito de normas

de transparência e responsabilidade Íiscal - exige um assessoramento de alta especialidade. A contratação

visa garantir que os atos da Casa sejam dotados de segurança jurídica, evitando nuldades,
inconstitucionalidades e apontamentos por órgãos de controle externo.

Os serviços objeto deste processo possuem natureza singular, uma vez que o assessoramento na área

legislativa para conformidade com os progÍamas de transparência pública, a implementaçáo dê mecanismos

e a adequação à Lei Geral de Proteção de Dados envolve o exercicio de interpretação constitucional e

administrativa em cenários de alta sensibilidade política e jurídica. Não se trata de um serviço comum, cujos
padrões de desempenho possam ser obletivamente definidos por especificações usuais de mercado, mas sim

de uma atividade inteleclual que requer dominio profundo da jurisprudência dos Tribunais de Contas e
Tribunais Superiores aplicada ao Poder Legislativo.

Destarte, veriÍicou-se que o escritório GONÇALO E GREGORI0 ADVOCACIA é conceituado no campo de

sua especialidade, deconente de desempenho anterior, experiências com órgãos públicos, além de possuir

aparelhamento e equipe técnica relacionados com suas atividades o que nos permite inferir que o seu

kabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

3. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CoNSTDERADo O C|CLo DE V|DA DO OBJETO
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e) patrocÍnio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

0( );

s)(. );

h)(....);



3.1. O escritório GONÇALo E GREGoRIO ADVoCACIA comprovou através de seu acervo reunir experiencia

técnico-jurídica especializada, fruto da seleção e produção intelectual de seu corpo técnico. A notória

especialização comprovada demonstra que o escritório, reúnem as seguintes características:

a) conhecimento teórico e prático, fruto de muitas atuações em contratação pública;

bi capacidade de compreender e dimensionar os mais variados problemas que podem ocorrer nessa área e

potencial para idealizar e construir as soluções que tais problemas requerem;

c) metodologia e didática para comunicar adequadamente a informação;

d) conteúdo1écnico, mas transmitido por meio de abordagem clara, simples e bastante acessÍvel;

e) material revisado e atualizado, portanto, com absoluto grau de conÍiabilidade;

0 conteúdo exclusivo produzido pela equipe interna, somado a entendimentos doutnnários, das cortes de

contas e do Poder Judiciário, atualizadosj

g) considêram a realidade e as necessidades da Administração Pública.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃo,

4.1. Para fins de contratação, deverá a contratada comprovar os segu intes requisitos de habilitação

Habilitaçâo Jurídica
a) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

bj - Registro comercial ê seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

c) - lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;

d) - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais,

e ato de registro ou autorização para Íuncionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir.

e) - cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por íorça de lei, tenha validade para fins de

identiÍicação em todo o território nacional;

Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

a) Érova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ ou a inscrição no Cadastro dê

Pessoas Físicas (CPF);

b) Prova de inscrição no Cadâstro de Contribuintes Estadual e/ou lVlunicipal, se houver, relativo ao domicilio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o obleto contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda lVlunicipal;

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

Qualif icação Econômico-Financeira
a) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
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Qualificação Técnica

a) Prova de inscrição do escritório e respectivos sócios na ordem dos Advogados do Brasil (0AB)

b) Demonstraçã0, por meio dos seguintes documentos que comprovem que o Escritório possui acervo técnico

compatívet cóm o objeto descrito neste termo de referência com decisão já transitada, podendo ser

comprovado por certidão cartorária do juizo, cópia de sentença, atestado de capacidade

c) Demonstração de notória especialização dos proÍissionais que compóem o quadro societário do escritório;

Declaraçóes
a) Declaiaçâo de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitoi trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega

das propostasi

b) Declaraçáo emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

'18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menorês de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso /.XXlll, do Art. 7"

da Constituição Federal;

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em leie em outras normas especíÍicas,

d) DeclaraÇão de que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das

informaçôes prestadas, na forma da lei.

4.2 - A Contratada deverá estar com todas as suas obrigaçôes trabalhistas e Íiscais regulares de acordo com

as normas estabelecidas pelas esferas Federal, Estadual e lVlunicipal.

4.3 - Não será admitida a subcontrataÇão do objeto contratual.

4.4 - Não haverá exigência de garantia contratual da execuçã0.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL E DO DETALHAMENTO DO OBJETO

5.1 - lnício da execução do objeto será após assinatura do contrato.

5.2 - A Contratada se obriga a cumprir todas as condiçÕes e prazo Íixados pela CONTRATANTE, assim como a observar,

atender, respeitar, cumpÍir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade do objeto.

5.3 - Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza da presente licjtação, são obrigações da Contratada:

5.3.1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condiFes e prazos estabelecidos no edital, do Termo

Contratual, na proposta vencedora do certame e neste Termo de Referência

5.4 - O recebimento dos serviÇos será eÍetuado nos seguintes termos:

5.4.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviÇos com a especifrcação;

5.4.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidadê e quantidade dos serviços, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

5.5. - Dêtalhamento dos SeÍviços:
5,5,1 . GESTÃO DA TRANSPARÊNCIA

5.5.1.1 - AÇÕes para Selo de Qualidade: Descrição das melhorias implementadas visando atingir os critérios de

certificação da ATRICON e TCU.

5.5.1.2 - L4onitoramento do Portal: Checklist dos itens de transparência ativa veriÍicados no mês.

5.5.1.3 - Sistemas TCE-CE: Suporte no envio ou conferência de dados exigidos pelos sistemas informatizados do

Tribunal de Contas do Estado.

5,5,2 - ASSESSORIA EI\4 PROTEÇÃO DE DADOS E CONFORMIDADE COI\4 A LGPD:
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5.5.2.1 - lmplementação ê acompanhamento de políticas e procedimentos para garantir a conformidade com a Lei

Geral de Proteção de Dados (LGPD);

5.5.2.2 - Mapeamento e registro das operaÇÕes de tratamento de dados pessoais realizadas pela Câmara Municipal

de QuixelôlcE e seus setores;

5.5.2.3 - Avaliação e mitigaÇão de riscos relacionados ao katamento de dados pessoais, incluindo a realizaÇão de

Relatórios de lmpaclo à Proteçáo de Dados (RIPD), quando necessário;

5.5.2.4 - Revisão e adequaÇão de contratos, termos de uso e políticas de privacidade para assegurar a conformidade

com a legislação vigentej

5.5.2.5 - Orientaçâo sobre a base legal apljcável ao tratamento de dados pessoais, assegurando o cumprimento dos

princípios da LGPD;

5.5.2.6 - lmplementaçâo de medidas de segurança para proteçâo de dados;

5.5.2.7 - Treinamento e capacitação dos servidores da Gâmara Municipal dê Quixelô/CE sobÍe boas práticas e

exigências da LGPD na Administração Públical

5.5.2.8 - Monitoramento do cumprimento dos direitos dos titulares de dados, incluindo solicitações de acesso,

retificação, anonimização e eliminação de dados pessoaisj

5.5.2.9 - Apoio no atendimento a eventuais incidentes de seguranÇa envolvendo dados pessoais e na comunicaçâo

obrigatória à Autoridade Nacional dê Proteção de Dados (ANPD), quando aplicável.

A. Gestão dos procedimêntos de proteção de dados:
. Exame preventivo, por amostragem, da conformidade dos processos administrativos e sistemas de

tecnologia com as diretízes da LGPD;

. Auditoria e revisão dos processos de colêta, aÍmazenamento, compaÍtilhamento e descaíe de dados
pessoais realizados pela Câmara Municipal de Quixelô/CE;

. ImplementaÇâo de controles para garantir a transparência no uso de dados pêssoais e a segurança da

informação;
. Revisão dos processos internos para evitar vazamentos e acessos indevidos a dados pessoais.

B . Assessoria ostensiva e acompanhamento de processos junto à ANPD e demais órgáos Íiscalizadores:
. Acompanhamento e suporte técnico em processos administrativos e fiscalizaçôes conduzidas pela

Autoridade Nacionalde Proteção de Dados (ANPD)e outros órgãos de controle;

. Elaboração de relatórios técnicos, paÍeceres e respostas a notiÍcaçôes relacionadas à proteção de dados
pessoais;

. Desenvolvimento de estratégias para defesa e regularização de eventuais não conÍormidades identificadas
por órgãos fiscalizadores;

. Apoio na análise e implementação de recomendaÇoes e exigências das autoridades competentes, garantindo

a adoção das melhores práticas de governança em proteção de dados;
. Transferência de conhecimento técnico especializado para os servidores da Câmara Municipal de

Quixelô/CE, visando a capacitaçâo contínua e a adequação da Administração Pública às exigências da

LGPD,

5.6. Carga Horária:
5.6.1. Os serviços contratados deverão ser prestados na Sede da CoNTRATANTE e/ou conforme determina o Termo

de Referência, coíendo todos os eventuais custos relativos a passagens, hospedagem, condução, deslocamento,

alimentação, seguros e demais despesas necessárias à execução dos serviÇos a expensas da Contratada.

5.6.2. Os serviÇos contratados serão prestados dê FORMA PRESENCIAL no local indicado pela Contratante e NÂO

PRESENCIAL, de acordo com a demanda consultiva pÍestada por escrito através de correio eletrônico (e-mail) ou

telefone,ryVhatsApp, de forma convencional via Consulta Escrita formalizada, ou outro recurso de tecnologia da

comunicação e inÍormaçâ0, que será ilimitada e em tempo integral.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO.
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6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avenÇadas e as normas da

Lei n" 14.'133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensâo do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 - As comunicaqoes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esse fm

6.4 - O órgão oú entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imed ato

6.S - A execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Le n" 14.133, de 2021. art 117 caout).

6.6 - O flscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condiçÔes

estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçâo

6.6.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados.

6.6.2 - ldentiÍicada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Íscal do contrato emitirá notiÍicaçÔes para a coneção da

execução do contrato, determinando prazo para o Íeito.

6.6.3 - 0 fiscal informará ao gestoÍ do contrato, em tempo hábil, a situaçâo que demandar decisão ou adoção de

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.6.4 - No caso de ocorrências quê possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o Íscaí

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se Íor o caso, à autoridade superior àquêlas

que ultrapassarem a sua competência.

6.8 - O Ílscal do contrato veriÍcará a manutenção das condiçÕes de habilitaçâo da contratada, acompanhará 0

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertjnentes, caso necessário.

6.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigaÇôes contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a

sua competência.

6.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizaÇão do contrato,

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de

serviÇo/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

vistas à verificaçâo da necessidade de adequaçoes do contrato para fins de atendimento da Íinalidade da

administraçã0.

6.9.'1 - O gestor do conkato acompanhará a manutenção das condiçôes de habilitação da contratada, para Íins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamênto

da despesa no relatório de riscos eventuais

6.9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos flscais, quanto ao

cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menÇão ao seu desempenho na execuÇão contratual,

baseado nos indicadores objetivamente deÍlnidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
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6.9.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilizaÇão

para fins de aplicação de sançoes, a ser conduzido pela comissão de que trata o 158 da Lei n' de 2021 OU

pelo agente ou pêlo setor com competência para tal, conÍorme o caso.

6.10 - O fiscal do conkato comunicará ao gestor do contralo, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaçâo ou prorrogaçâo contratual

6.11 - A contratada deverá manter preposto aceito pela AdministraÇão para representá-la na exêcuçâo do contrato.

6.11.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá seÍ recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justifrcada, devendo a empresa designar outro para o exercício da auvidade

7. DO PAGAMENTO E REAJUSTE

7.1. Preço
7.1.1. O valor total para a contratação e de R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais), sendo pago o valor

mensal de R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais).

7.1.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da

execuÇão do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frêtê, seguro e ouhos necessários ao cumprimento integral do

obleto da contratação.
7 .2. Forma de Pâgâmento
7.2.1. 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela contratada.

7.2.2. Será mnsiderado a data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3. Prazo de Pagamento
7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

7.3.2. Considera-se ocorrido o rêcebimento da nota flscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

7.4. Condições dê Pagamento
7.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura sêÍá precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçã0,

conforme disposto nesle instrumento.

7.4.2. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) - o prazo de validade;

b) - a data da emissâo;

c) - os dados do contrato e do órgão contratante;

d) - o período respectivo de execução do contrato;

e) - o valor a pagar, e

f) - eventual destaque do valor de retenÉes tributárias cabíveis.

7.4.3. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o pruzo paÂ pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da situação, não

acanetando qualquer ônus para a contratante;

7.4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regulandade

Íscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrônicos oÍiciais ou à

documenta$o mencionada no art.68 da Lei no 14.13312021.
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7,4.5. Previamente à emissâo de nota dê empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta para:

a) - veriÍicar a manutenção das condiçoes de habilitação exigidas na contratação;

b) - identificar possivei razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedilives indiretas.

7.4.6. Constatando-se a situação de inegutaridade da contratada, será providenciada sua notiÍlcação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, regularize sua Situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante.

7.4.7. Não havendo regulanzação ou sendo a defesa considerada improcedentê, a contratante deverá

comunicar aos órgãos iesponsáveis pela fiscalização da reguiandade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que seiam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos

7.4.8. persistindo a inegularidade, a contratante devêrá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo adminishativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.4.9. Havendo a efetiva execução do obieto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescrsão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçã0.

7.4.10. Ouando do pagamento, será eÍetuada a retenção tnbutária prevista na legislação aplicável

7.4.10.1. lndependentemente do percentual de hibuto inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.11. Á contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenção kibutária quanto aos impostos e contribuiÉes abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementa.

8. FORMA E CRlTÉRloS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimênto de inexigibilidade de licitaçã0,

com fundamento na hipótese do art. 74, caput e inciso lll, "b", "c" e "e" da Lei no 14.13312021.

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração vertÍlcará o eventual descumprimento das

condições para conhatação, especialmente quanto à existência de sançâo que a impeça, mediante a consulta

a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União rtaldatrans arencta ov.brlceis

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia.oov.brisancoes/cnep); e

8.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Omrrências lmpeditivas lndiretas, o

gestor diligenciará para veriÍicar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatôrio de

Oconências lmpeditivas Indiretas.

8.4. A tentativa de burla será veriÍlcada por meio dos vinculos societários, linhas de Íornecimento similares,

dentre outros.

B.S. O fornecedor será convocado para manifestaçâo previamente a uma êventual negativa de contratação.

9 . DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrlgaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro contratol

g.2 - Fornecer por escrito as inÍormaçÕes necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do futuro contrato;

Rua Pedro Gomes de Araújo. S/N - CentÍo - Quixelô /CE - CEP 63 515 000

CNPJ - 12 467 57710001-97 - Telefone (88) 3579-1212
E-mall hc(êceo@câmaÍâqurxelo ce gov br

Q*rir:ro



Qurxarí)

9.3 - Notificar a Conkatada, por escrito, sobre vícios. defeitos ou incoÍreçôes veriÍicadas no objeto fornecido, para que

seja por ele substituido, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e flscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obngaçÔes pela Contratadai

9.5 - Comunicar a empÍesa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inmntroversa da execuÇâo do objeto,

para efeito de liquidaÇâo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçâo do objeto, quanto à dimensâo,

qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" '14.133/2021;

9.6 - EÍetuar o pagamento à conkatada do valor correspondente ao fomecimento do obieto, no pÍazo, forma e

condiçÕes estabelecid0s neste Termo de Referência e no futuro Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sançoes previstas na lei e no futuro Contrato;

9.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprjmento de obrigaçÕes

pela Contratada;

9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à execuÇão do Contrato,

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execuÇâo do ajuste;

9.9.1 - A Administraçáo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir,

admitida a prorrogação por igual periodo, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pêdidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiÍo feitos pela contratada, no

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis:

9.'11 - A Administraçâo nâo responderá poÍ quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados

9. 12 - Não praticar atos de ingerência na administraÇão da C0NTRATADA, tais como:

9.12.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da CoNTRATADA, devendo reportarse somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados;

9.12.2 - Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

9.12.3 - Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da C0NTRATADA, mediante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em Íelação à funÇão especiÍica

para a qual o trabalhador foi contratado; e

9.12.4 - Considerar os trabalhadores da CONTRATADA mmo colaboradores eventúais do próprio órgão ou entidade

responsável pela contrataÇão.

1() . OAS OBRIGAçÔES DA CONTRATAOA

'10.1 - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do ob.leto, de acordo com o Côdigo de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

'10.2 - Executar os serviços conforme especiÍicaçoes do Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos e de sua

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das ciáusulas contratuais;
'10.3 - Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, ll,

da Lei n" 14.133, de 202'1) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.4 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, os serviços efetuados em que se verifcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçâo ou dos

materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não Íeduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

Rua Pedro Gomes de Araújo, S/N - Cenlro - Quixelô /CE - CEP 63.515-000

"""';lí jil"llJJllã.31;,lEiil".lil3?"1,'Il''"'

dÁlt{â}rÀ aL,xrÍ!1}-ot -
QUTXELO



execuÇâo contratual pelo contratante, que ícará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor

correspondente aos danos sofridos;

10.6 - Entregar ao setor responsável pela Íscalização do conlrato, junto com a Nota Fiscal para íns de pagamento, os

seguintes documentos: '1) prova de regularidade relativa à Seguridade Sociali 2) certidão conjunta relativa aos tributos

federais e à Divida Ativa da União; 3) ceddÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital

e lrunicipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de

Debitos Trabalhistas - CNDT,
'10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaÇôes trabalhistas, previdenciárias, Íscais, comerciais e

as demais previstas em legislaçâo especíÍlca, cuja inadimplência nâo transfeÍe a responsabilidade ao conkatante e não

podêrá onerar o objeto do contrato;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em lempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se veriÍque no

local da execução do objeto contratual;
'10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação;

10.11 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislaçâo (art. 'l'16, da Lei n"14.133,de2021),
'10.12 - Comprovar a reserva de caÍgos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do contrato, com a

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n" 14.133, de 2021)l
'10.13 - Guardar sigilo sobre todas as inÍormaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitatvos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis demrrentes de fatores íuturos e ince(os, devendo complementá]os, caso o

previsto inicialmente em sua proposta nã0 seja satisfatório para o atendimento do objeto da conkatação, exceto quando

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei n" 1 4.133, de 2021',

10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadualou municipal, as normas de segurança

da Contratante,

10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perteito cumprimento das

cláusulas do contrato, Íornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçôes de boa técnica e a legislação de regência;
'10.17 - Orienlar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n"'13.709, de 14 de agosto de 2018,

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuçâo do Íuturo

contrato:
'10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaÉo pertinente, cumprando as determinaçoes

dos Poderes Públicos,
'10.19 - Submeter previamente, poÍ escrito, ao contratante, para análise e aprovaçâo, quaisquer mudanças nos métodos

executivos que fujam às especificações do memorial descriívo ou instrumento congênere;
'10.20 - Não permitir a ulillzação de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz

para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaÇão do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre.

11 . DAS INFRACÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Rua Pedro Gomes de AÍaúlo. S/N - Centro - Quixeló /CE - CÊP 63 515-000
CNPJ - 12 467 57710001-97 - Telefone (88) 3579-1212

E_mail licitacão@câmâÉqurxelo ce gov br

-0tÉíã\xr
§)iirró

c,§ÀR{ frai \x- rP\l- L,,t 
^

QUTXELO



11.1 - Comete infraçâo administrativa, nos termos da lei, o concorrente que, com dolo ou culpa:

1 
.1 

..1 .1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento que tenha

sido solicatado pelo(a) Administração durante o procedimento;

11.1.2 - Salvo em deconência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em especiel

quandol

a) Não enviar a proposta adequada ao Último lance ofertado ou apÓs a negociação;

b) RecusaÊse a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaÇÕes do instrumento convocatôrio;

12.'1.3 - Não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contrataçâo, quando convocado dentro

do prazo de validade de sua propostai

11.1.3.1 - RecusaÊse, sem lustificativa, a assinar o contralo ou, quando for o caso a ata de registro de preço, ou ainda

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministÍação;

11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigjda para o processo ou prestar declaração falsa durante o

trâmite:

1 1.1.5 - Fraudar o processo;

1 1.1.6 - CompoÍtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em descúnformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsiÍlcada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

11. 1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no a(. 5" da Lei n" '12.846, de 2013;

11.2 - Con Íulcro na Lei n" 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

concorrentes e/ou adludicatános as segulntes sanções, sem preluizo das responsabilidades civil e criminal:

11.2.'1 - Advertência,

1'1.2.2 - [.4ulta;

11.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - DeclaÍaçãn de injdoneidade para licitar ou contratar. enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida sua reabilitaçâo pêrante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3 - Na aplacaçâo das sanções serâo considerados:

11.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

11.3.3 - As circunstâncias agravanles ou atenuantes;

1 1.3.4 - 0s danos que dela pÍovierem para a Administração PÚblica;

1 1.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos órgãos

de controle.

1 '1.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidênte sobre o valor do contrato, recolhida no prazo

máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicaÇão oficial.

1 1.4.1 - Para as inÍações previstas nos itens 12.1 .1,12.1 .2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato.

11.4.2 -Para as inÍraçÕes previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, \2.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do

valor do contrato.
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11.S - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar poderâo ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, â penalidadê de multa'

11.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do inteÍessado no prazo de 15 (quinze) dias Úteis,

contado da data de súa intimaçâo.

11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações

administrativas relacionadas nos itens 12.1 .1 , 12.1 .2 e 12. 1 .3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo a qual pertencer o Órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos

.11.g - poderá ser aplicada ao responsável a sançâo de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar' em

decorrência da prática das infraçÕes dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas

intraçoes administativas previstas nos itens 12.'1 .1 , 12 1.2 e 12.1 .3 que justifiquem a imposição de penalidade mais

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo pÍevisto no art. 156, §5", da

lei n" 14j3312021.

11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinaÍ o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitaÍ ou

Íetirar o instrumento equivalênte no prazo estabelecido pela Adminislração, descrita no item 12.1.3.1., carcctetizaú o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará âs penalidades e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4" da lN

SEGES/lt4E n" 73, de 2022.

11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sançôes de impedimento de licitar e mntratar e de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que

avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçâ0, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

,11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançÕes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o quat será dirigido à autoridade que tiver proferido a

decisão recorrida, que, se não â reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encamjnhará o recurso com sua

motivação à autoridade superior, que deverá proÍerir súa decisâo no prazo máximo de 20 {vinte) dias Úteis, contado do

recebimento dos autos.

'11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçâo, e decidjdo no prazo máximo

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13 - O recurso e o pedido de Íeconsideraçâo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

1 1.14 - A aplicação das sançóes previstas neste instrumento nâo exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação de reparação

integral dos danos causados.

12. DOTAçÃO ORçAMENIÁRIA

12.1 - As despesas do futuro contrato correrão por conla dê recursos oriundo do Tesouro Municipal, previstos nas

seguintes dotaÉes orçamentárias

PÍojeto/Ativ idade

01 .031 .0001 .2.001 .0000

Elemento de Despesa

33903900 l

Rue Pedro Gomes de Araújo, S/N - Cenlro - Ouixelô /CE - CEP 63 515-000
CNPJ - 12.467 57710001-97 - TeleÍone (88) 3579-1212
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13 . DAS DrsPoslçÔES GERAIS

13.1 - Poderá Câmara l\4unicipal de Quixelô/CE Já mencionadas nesse Termo, revogar o presente Processo, no todo

ou em parte, por conveniência admanistrativa e interesse público, deconente de fato supeÍveniente, devidamente

justificado.

13.2 - A Câmara l\4unicapal de QuixelÔ/cE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em paíe, sempre que

acontecer ilegalidade. de oficio ou por pÍovocação.

13.3 - A anulaÇão do Processo não gera direito à indenizaçâo, ressalvada o disposto no parágraÍo Único do Art. 71 da

Lei Federal n". 14.133121.
.13.4 - Após a íase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrentê

de Íato superveniente e aceito pela Administração.

13.5 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)

obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de

proposta, caso haja, em Íavor do Órgão ou entidade promotora, confoÍme estabelêcido no Art. 90, § 5o, da Lei Federal

n" 14.13312021.

13.6 - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste lnstrumento omrrer, todas as consequências

de sua existência serão regidas pela Lei Federal n" 14 133/2021

14 . DO FORO

14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Quixelô/CE para dirimir os litígios que decorrerem da execução do futuro

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conÍorme art 92, § 1", da Lei n" 14.133121

OUIXELÔ/CE, 11 de Março de 2026

B3[T# o,,,,, iütrJiã':íá"§'
F lLHOt6437 60M334 FtLHo:64376044334

Doroteu Honório Guedes Filho

Ordenador de Despesas

Câmara l\,lunicipal de Quixelô

Rua Pêdro Gomes de Areújo S/N - CentÍo - Ourxeló iCE - CEP 63 515-000

CNPJ - 12 467.57710001-97 - Íelêíone (88) 3579-1212
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ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO
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Contrato que entre si fazem o Câmara Municipal de

Quixelô/CE, ... .. ................. ... ... ..... e a empresa

., para o Ílm que nele se declara.

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXELÔ, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito

no CNPJ/MF sob o no 12.467.57710001 -97, neste ato representado por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas,

o(a) S(a). residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de

CONTRATANTE, e de outro lado ....................... estabelecida na ..........................

inscrrta no CNPJ/IúF sob o n.o neste ato representada por

portado(a) do CPF no ...., apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem Ílrmar o presente ContÍato, oriundo do Processo de lnexigibilidade de Licitação n0

2026.03.11.01, em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abnl de 2021, e demais legislação

aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAT

1 .1 - Processo de lnexigibilidade de Licitação n0 2026.03.1 1.01, de acordo com Artigo 74, lnciso lll, Alinea "c ,

c/c § 30 da Lei Federal n." 14.13312021 e demais legislação aplicável, devidamente homologado/autorizada)
pelo Sr. ........, ordenador (a) de Despesas ............

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente instrumento tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA ESPECIALIZADA
PARA A PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS TECNTCOS DE CONSULTORTA E ASSESSORTA ESPEC|AL|ZADA
NA AREA LEGISLATIVA PARA A CÂI\,IARA MUNICIPAL DE QUIXELÔ/CE, COMPREENDENDO O

SUPORTE INTEGRAL À GESTÃO NO QUE TANGE À COIITONVIONOC COM O PROGRAMA NACIONAL
DE TRANSPARÊNC|A PÚBLTCA DA ATRTCoN E n/PLEMENTAÇÃO DE NiTECANTSMOS PARA O

ATENDII\iIENTO INTEGRAL DAS EXIGÊNCIAS DO TCE/CE, NO QUE DIZEM RESPEITO AO PORTAL DA
TRANSPARÊNC|A, LEr DE ACESSo A |NFoRTVAÇÃO E A |I/PLEMENTAÇÃO DA LEI GERAL DE

PROfEÇÃO DE DADOS (LGPD), conforme condiçoes e exigências estabelecidas neste instrumento.

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
2.2.1 - O Termo de ReÍerência que embasou a contratação;

2.2.2 - Processo de lnexigibilidade de Licitação;
2.2.3 - A Proposta da Contratada;
2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA TERCETRA. DA vrcÊNcn E pRoRRocAçÃo

3.1 - O Íuturo contrato terá vigência de 10 ídez) mêses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser

prorrogado na Íorma dos artigos 106 e 107 da Lei n " 14.13312021 .

Rua Pedro Goínes de Araújo. S/N - Centro- Quixelô /CE - CEP 63.515-000
CNPJ - 12 467 57710001-97 - Telefone (88) 3579-1212

F_.nail lc[âcao@carraÍaq-ixelo ce gov br
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3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente proÍrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto

não for concluido no período firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da contratada,

previstas neste instrumento.

CúUSULA OUARTA. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E OE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e

condiçÕes de conclusão, entrega, observação e recebimento do o
de execuçã0, assim como os prazos e

bjeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

CúUSULA QUARTA. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.'1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos próprios, previstos na seguinte Dotação

órqão Unid. Orç Projeto/Atividade Elemento de Despesa

CLÁUSULA SÉTMA. DO PAGAMENTO

7.í - Preço
7.1.í - O valor total do contrato é de R$ .......... ( .... ... ... ) sendo pago o valor

mensal de R$ ,, ( .. )

7.1.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e ouhos necessários ao cumprimento integÍal do

objeto da contrataçâo.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancána, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela contratada.

7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamenlo.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3,1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebrmento da nota Ílscal ou fatura quando o óÍgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

7.4 - Condiçôes de Pagamento
7.4.'1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumento.

7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) - o prazo de validade;

b) - a data da emissão;

Rua Pedro Goínes de Araújo S/N - Centro - Qurxelô /CE - CEP 63 515_000
CNPJ - 12 467 57710001-97 - Teleíone (88) 3579-1212

E marl: licitâcâo@camaraqurxelo ce gov br
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c) - os dados do contrato e do órgão contratante;

d) - o periodo respectivo de execução do contrato;

e) -ovalorapagar; e

0 - êventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis.

7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento Ílcará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras Nesta

hipótêse, o prázo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da situaçã6, não

acarretando qualquer ônus para a contratante;

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios elekônicos oÍiciais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14 '133/202'1.

7.4.5 - previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) veriíicar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

bj identiÍicar possiveí razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do Órgão ou entidade,

pioibição de contratar com o Poder PÚblico, bem como oconências impeditivas indiretas'

7.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizê sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua deÍesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da conhatante

7.4,7 - Não havendo regularização óu sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos ràsponsáveis pela Ílscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eíêtuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necêssários paÍa garantir o rêcêbimento de seus créditos.

7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do obieto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

7.4..10 - ouando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - Independentementê do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.11 - A contratadâ regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a ràtenção tributária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei complementar.

CúUSULA OITAVA . DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUIL|BRIO ECONÔMrco.

FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente contratados são íixos e ineajus táveis no prazo de um ano contado da data do

Rua Pedro Goínes de Araújo, S/N - CentÍo - Ourxelô /CE -CEP 63 515-000
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orçamento estimado.

A.á - noOs o inteneqno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçãg, pelo

.onk.t.nt., do tpCÁ (indice de Preços ao Consumidor Amplo) ou IGP - M (indice Geral de Preços do

Mercado), exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluidas apos a ocorrência da anualidade

8.3 " Nos reajustes subsequentes ao primeiÍo, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Ílnanceiros do último reajuste.



8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de realustamento, a mnÍatante pagará à contratada a

importância calculada pela última vaiiação conhecida, liquidando a diferenp correspondente tão logo seja

divulgado o indice deÍlnitivo.

8.5 --Nas aÍerições Íinais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

8.6 - Caso o indice estabelecido paÍa reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo

g.8 - o realuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

g.g - podárá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a rekibuição da Administraçâo para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando o reestabelâcimento do equilíbrjo emnômico-flnanceiro inicial do conlrato, na hipótese de

so'brevirem Íatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe,

conÍigurando álea econômica áxtraordinária ê exhacontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alinea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser íormalizado através de ato administrativo.

8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-Ílnanceiro deverá ser formulado duÍante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei n0 14.13312021.

CúUSULA NONA. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pe la Contratada, de acordo com o presente

contrato;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presentê

contratol
9,3 - NotiÍcar a Contratada, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções veriÍlcadas no objêto Íornecido,

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

b.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;

g.S - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que peítine à paÍcela incontroversa da execução

do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver controvéEia sobre a execução do objeto,

quantô à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Arl. 143, da Lei n" 1413312021;
g.6 - Ef"tr o pagamento à Contratada do valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no Termo de ReÍerência e no presente Contrato,

9.7 -Aplicar à Contratada as sanções previstas na leie no presente Contrato;

9.8 - óientiÍlcar o Ôção competente pâra adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

obÍigações pela Contratada;

9.9 I Éxplicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclâmações relacionadas à execução dô

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatÓrios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
g.9.1 - A Administiaçáo terá o prazá de 1O (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogaçáo por igual periodo, quando motivada;

b.tO - nesponOer eventuais peãidos dã reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis;

9.11 - A Administração náo responderá por quaisqueÍ compromissos assumidos pela contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do mntrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de aio da Conkatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados

Rua Pedro Gomes de Araújo 3/N - CentÍo - Ourxeló iCE - CEP 63 515-000
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cúusuLA DEctMA - ols oanrclçÔ ES DA CONTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obieto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hoÍas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumpnmento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.3 I Atender às detêrminações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. ,137, ll, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimênto ou inÍormação por eles solicitâdos;

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo Íiscal do mntrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍlcarem vicios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objêto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o ammpanhamento da execução contratual pelo conlratantê, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos soÍridos;

10.6 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamênto, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidôes que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital e lVlunicipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - ResponsabillzaÊse pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especiíica, cuja inadimplência nâo transÍere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do conkato;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que sê

veriíque no local da execução do objeto contratual;

í0,9 - Paralisar, por determinaÇão da Contratante, qualquer atividade que não estela sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceirosi

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obngaçôes assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitação;

10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as resewas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n" 14.133, de 2021|,

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. í 16, parágrafo único, da

Lei n" 14.133, de 2021);

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as inÍormaçoes obtidas em decorrêncta do cumprimento do contÍato;
'10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamenlo dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentês de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d,

da Lei no 14.133, de 2021;

10.15 - Cumprir, alám dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munrcipal, as normas de

segurança da Contratante;

10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumplmento das cláusulas do contrato, Íornecendo os matenais, equipamentos, Íerramentas e utensílios
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaÉes de boa técnica e a

legislação de regência;

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

20í8, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoâis a que tenha acesso por força da

execução deste contrato;

10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaÉes dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por êscrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Não permitrr a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoilo anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

cúusuLA DÉcrMA pRtMEtRA.DAS rNFRAçÔES E sANçoES ADMINISTRATIVAS
'l'1.1 - Comete inÍração administrativa, nos termos da lei, o conlratado que, com dolo ou culpa:

11.1.1 - Deixar de enlregar a documentaçáo exrgida para o processo ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

1 1 .1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não manliver a proposta em

especialquando:
a) - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exrgível;

c) - Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competiUva; ou

d) - Deixar de apresentar amostra, quando for o casoi

e) - Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicações do instrumento convocatórioi

11.'1,3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

1 'l .1 .3.1 - RecusaÊse, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando Íor o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4 - Apresentar declaraÉo ou documentação falsa exigida para o processo ou preslar declaração falsa

durante o trâmite;
'1 1.1.5 - Fraudar o processo;

1 1 .1 .6 - Comportar-se de modo inidôneo ou mmeter fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) - Agir em conluio ou em desmnÍormidade com a lei;

b) - lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) - Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

1'1,1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processoi

1 '1.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 20í 3;

11.2 - Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes san@es, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

11.2,1 - Advertênciai
11.2.2 - Multa;
11.2.3 - lmpedimento de licitaÍ e contrataÍ e;

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a prôpria autoridade que aplicou a penalidade.
'11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
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11.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2 - As peculiaridades do caso concretoj

11.3.3 - As circunstáncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

1 1.3.5 - A lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

1 1.4 - À mufta será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias Úteis, a contar da comunicação oÍicial.

1,1.4.1 -ParaarinfraÇoesprevistasnositens11.1,1,11.1.2e11.1.3,amultaseráde0,5%a15%dovalordo
contrato.

11.4.2 - Paraas infraçÕes previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1,6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 150k a

30% do valor do contrato.

1 1.5 - As sançôes de advertência, impedimento de licrtar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

1 1.6 - Na aplicaçáo da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contíatar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações admin istrativas relacionadas nos itens 1 '1 .1 .1 , 11 .1 .2 e 11 .1 .3, quando não se iustificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração PÚblica

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgâo ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

1 1.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em deconência da prática das infraçoes dispostas nos itens 11 .1 .4, 11 .1.5, 1 1 .1 .ô, 11.1.7 e 11.1 8' bem como

pelas infra@es adminiskativas previstas nos itens 11.1,1, 11.1.2 e 11.1,3 que justtÍiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cu.ja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §5", da Lei n" 14.13312021.

11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de regisko de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item

11.1.3.1., caracterizará o descumpnmento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando

tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4" da lN SEGES/ME no 73, de 2022.

11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às san@es de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidoÍes públicos

pertencentês aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir'

11.11 - CabeÉ recurso no prazo de í5 (quinze) dias úteis da aplicação das sançôes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proÍerrdo a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinm) dias úteis, encaminhará o

recurso mm sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisâo no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, mntado do recebimento dos autos.

11.12 - Cabetá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sançâo de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento

Ê
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11.13 - O recurso e o pedido de reconsideraçâo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida atê

que sobrevenha decisão Íjnal da autoridade competente.

i.t.t+ - A apticapo das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados

CúUSU LA DECIMA SEGUNDA. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

12.'1 - Não haverá exigência de garantia contratua I da execução

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA EXTINÇÃ O CONTRATUAL

antes do prazo estipulado para tanto
.13,2 - Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até,a

cãnctusao oo ooletó, ôaso em que deverá a Administração providenciar a reâdequação do cronograma fixado

para o contrâto.

i3.2.1 - euando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:

a)- Ficará ele consütuido em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sançoes administrativas; e

Ui - poOera a Administração optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

13.3 - Constituem motivos para áxtinção do contrato, a qual deverá ser íormalmente motivada nos presentes

auús, as situa@es previsias no Art. 't32, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, mm obÁervância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da reÍerida Lei'

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14 1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTfuqTAN TE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas

na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e pnncipios gerais dos contratos

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAçÔE S CONTRÂTUAIS

de 2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressÔes

que se trere, necessáriãs, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo

154 - Registros que náo caÍacterizam alteração do contrato podem_ ser realizados por simples apostila,

dispensadã a celebração de termo aditivo, na forma do art 136 da Lei n" 14'133, de 2021

1í1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14 133,

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA PUBLICAÇÃO

16.1 - Incumbirá ao conlratante divulgar o p

(PNCP), na forma prevista no art 94 dâ Lei

em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO

resente instrumento no Po rtal Nacional de Contratações Públicas

14.133, de 2021, bem como no respeclivo sitio oÍlcial na lnternet,
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17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do prêsente Contrato é o da Comarca de

OUIXELô/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que de@rrerem da execução deste Termo de

contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1',, da Lei n0 14.133/21.

Declaram as partes que êste Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas ceiebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que Surta Seus

1urídicos e legais efeitos.

OUIXELÔ/CE.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS
. CPF

, CPF
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